
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 
 DECRETO Nº 9.805, DE 13 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre a adoção, como medida 

emergencial, da compulsoriedade de isolamento 

ou quarentena de pessoas doentes, contaminadas e 

suspeitas de contaminação no Município de São 

Leopoldo. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 152 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 356 do Ministério da Saúde, de 11 de março de 2020;  

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministerial n. 5, do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública e da Saúde, de 17 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar efetividade às medidas de saúde para resposta à pandemia de 

coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), bem como sobre a 

responsabilidade pelo seu descumprimento, nos termos do § 4º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020;  

 

CONSIDERANDO que o descumprimento das medidas impostas pelos órgãos públicos com o escopo 

de evitar a disseminação do coronavírus (COVID-19) podem inserir o agente na prática dos crimes 

previstos nos artigos 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, de forma permanente, 

enquanto durar a negativa; 

 

CONSIDERANDO a evolução epidemiológica da COVID-19 no Município de São Leopoldo; 

 

CONSIDERANDO a alta taxa de ocupação dos leitos e o colapso no sistema de saúde;  

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º. Fica autorizada no Município de São Leopoldo, como medida de emergência, a realização de 

quarentena ou isolamento de pessoas doentes, contaminadas ou suspeitas de contaminação, de maneira 

a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, 

mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a 

propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas 

que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias 

suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus. 
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Art. 2º. A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas sintomáticas ou assintomáticas, em 

investigação clínica e laboratorial, de maneira a evitar a propagação da infecção e transmissão local. 

 

§ 1º. A medida de isolamento somente poderá ser determinada por prescrição médica ou por 

recomendação do agente de vigilância epidemiológica, por um prazo máximo de 14 (quatorze) dias, 

podendo se estender por até igual período, conforme resultado laboratorial que comprove o risco de 

transmissão. 

 

§ 2º. A medida de isolamento prescrita por ato médico deverá ser efetuada, preferencialmente, em 

domicílio, podendo também ocorrer em hospitais, ou em outro local adequadamente indicado pelo Poder 

Público, conforme recomendação médica, a depender do estado clínico do paciente. 

 

§ 3º. Será indicada a medida de isolamento mesmo em situações em que o diagnóstico laboratorial for 

negativo, por critérios clínicos e epidemiológicos a serem determinados por médico ou agente de 

vigilância epidemiológica. 

 

§ 4º. A determinação da medida de isolamento por prescrição médica deverá ser acompanhada do termo 

de consentimento livre e esclarecido do paciente, conforme modelo estabelecido no Anexo I. 

 

§ 5º. A medida de isolamento por recomendação do agente de vigilância epidemiológica ocorrerá no 

curso da investigação epidemiológica e abrangerá somente os casos de contactantes próximos a pessoas 

sintomáticas ou portadoras assintomáticas, e deverá ocorrer em domicílio. 

 

§ 6º. A medida de isolamento por recomendação será feita por meio de notificação expressa à pessoa 

contactante, devidamente fundamentada, observado o modelo previsto no Anexo II. 

 

§ 7º. Nas hipóteses de isolamento, para configuração do descumprimento de que trata o caput, há 

necessidade de comunicação prévia à pessoa afetada sobre a compulsoriedade da medida, nos termos 

do § 7º do art. 3º da Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020. 

 

Art. 3º. A medida de quarentena tem como objetivo garantir a manutenção dos serviços de saúde em 

local certo e determinado.  

 

§ 1º. A medida de quarentena será determinada pelo Secretário Municipal de Saúde mediante ato 

administrativo formal e justificado, publicado no Diário Oficial do Município e amplamente divulgado 

pelos meios de comunicação. 

 

§ 2º. A medida de quarentena será adotada pelo prazo de até 40 (quarenta) dias, podendo se estender 

pelo tempo necessário para reduzir a transmissão comunitária e garantir a manutenção dos serviços de 

saúde no território. 

 

§ 3º. A medida de quarentena não poderá ser determinada ou mantida após o encerramento da 

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional.  

 

Art. 4º. O descumprimento das medidas de quarentena ou isolamento poderá acarretará a 

responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes infratores, nos termos previstos em Lei.  

 

Parágrafo único. Caberá ao médico ou ao agente de vigilância epidemiológica informar à autoridade 

policial e Ministério Público sobre o descumprimento de que trata o caput. 

 

 

 



 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 
 (Decreto nº 9.805, de 13.03.2021.............................................................................................................3) 

 

Art. 5º. Para a aplicação das medidas de isolamento e quarentena deverão ser observados os protocolos 

clínicos do coronavírus (COVID-19) e as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional de Contingência 

Nacional para Infecção Humana novo Coronavírus (Convid-19), disponíveis no sítio eletrônico do 

Ministério da Saúde, com a finalidade de garantir a execução das medidas profiláticas e o tratamento 

necessário. 

 

Art. 6º. O descumprimento do isolamento ou quarentena poderá sujeitar os infratores às sanções penais 

previstas nos art. 268 e art. 330 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, se o 

fato não constituir crime mais grave. 

 

Art. 7º. O gestor local do Sistema Único de Saúde - SUS, os profissionais de saúde, os dirigentes da 

administração hospitalar e os agentes de vigilância epidemiológica poderão solicitar o auxílio de força 

policial nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida às medidas do artigo 1º. 

 

Art. 8º. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do poder de polícia administrativa, 

a autoridade policial poderá encaminhar o agente à sua residência, a estabelecimento hospitalar, ou a 

outro local adequadamente indicado pelo Poder Público, para cumprimento da quarentena ou 

isolamento, conforme determinação das autoridades sanitárias. 

 

Art. 9º. Na hipótese de configuração de crime mais grave ou concurso de crimes e quando, 

excepcionalmente, houver imposição de prisão ao agente infrator, recomenda-se que as autoridades 

policial e judicial tomem providências para que ele seja mantido em estabelecimento ou cela separada 

dos demais presos. 

 

Art. 10. Este Decreto vigorará no período de 00h00min do dia 14 de março de 2021, até as 23h59min 

do dia 31 de março de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 13 de março de 2021. 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF nº 

___________________declaro que fui devidamente informado(a) pelo médico(a) Dr.(a) 

__________________________________sobre a necessidade de 

_____________________(isolamento ou quarentena) a que devo ser submetido, com data de início 

_______________, previsão de término__________, local de cumprimento da medida_____________ 

,bem como as possíveis consequências da sua não realização. 

 

 

Paciente   Responsável 

Nome: ____________ Grau de Parentesco: ______________ 

Assinatura: ____________________________ Identidade Nº: ___________ 

Data: ______/______/______ Hora: ______: ________ 

 

Deve ser preenchido pelo médico 

 

Expliquei o funcionamento da medida de saúde pública a que o paciente acima referido está sujeito, ao 

próprio paciente e/ou seu responsável, sobre riscos do não atendimento da medida, tendo respondido às 

perguntas formuladas pelos mesmos. De acordo com o meu entendimento, o paciente e/ou seu 

responsável, está em condições de compreender o que lhes foi informado. Deverão ser seguidas as 

seguintes orientações: 

 

_______________________________________________________________ 

Nome do médico: _______________________________ 

Assinatura_________________________ 

CRM _____________ 
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ANEXO II 

NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENTO 

 

O(A) Senhor(a) está sendo notificado sobre a necessidade de adoção de medida sanitária de isolamento. 

Essa medida é necessária, pois visa a prevenir a dispersão do vírus Covid-19. 

 

Data de início: 

Previsão de término: 

Fundamentação: 

Local de cumprimento da medida (domicílio): 

Local: ____________________ Data: ______/______/______ Hora: ______: ________ 

Nome do profissional da vigilância epidemiológica: _______________________________ 

Assinatura_________________________ Matrícula: _____________ 

 

Eu, __________________________________________, documento de identidade ou passaporte 

___________________declaro que fui devidamente informado(a) pelo agente da vigilância 

epidemiológica acima identificado sobre a necessidade de isolamento a que devo ser submetido, bem 

como as possíveis consequências da sua não realização. 

 

Local: ____________________ Data: ______/______/______ Hora: ______: ________ 

Assinatura da pessoa notificada: _____________________________________ 

Ou 

Nome e assinatura do responsável legal: _______________________________ 

 

 

 

 

 


